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PODER LEGISLATIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº 021/2020                	                        ALCINÓPOLIS/MS, 11 DE SETEMBRO DE 2020.

 “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA 
DEUSELI CRISÓSTOMO DA SILVA”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS/MS, no uso das atribuições 
que a Lei lhe confere:

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder à servidora DEUSELI CRISÓSTOMO DA SILVA, ocupante do Cargo de 
Controladora, férias regulamentares, de acordo com a Lei Complementar nº 71/2019, Art. 123, inciso II, 
relativas ao período aquisitivo de 06/04/2018 à 06/04/2019, pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos, 
com início do gozo no dia 14/09/2020 e término no dia 18/09/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ou afixação em local 
público, revogado as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de setembro de 2020.
________________________________________

MARCOS ANTÔNIO DOS REIS (MDB)
Vereador Presidente
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